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"Modifica Classificação de Nível de Cargos de 

Coordenador do INCRA, Y~cânico, Operador de 

l>'JÉiquinas e Topógrafo" o 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se ~ 

guinte Lei: 
' Art0 12 - Fica alterado o Quadro Geral de Pessoal da area Ocu -

pacional de Administração no item: Coordenador do INCRA, passando para 

vs 60; , 
Art. 2e - Fica alterado o 

pacional nos Ítens: Operador de 

Quadro Geral de Pessoal da Area Ocu º 
' Maquinas, passando para os VS 27 a 34; 

A ' Mecanico, para os VS 27 ~ . ' Topografo, para os VS 30 a 

34; 

370 

Arto se - Cria o Cargo de Desenhista III do VS 18 ao 25 0 , 
Art. 4e - Entrara em vigor a partir da data de sua assinatura, 

retroaglÍl!ldo seus efeitos a ie de Março de 19860 

~~ndo, portanto, a quem de·direito for, que a cumpra e a 
faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
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